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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em conformidade 
com a Portaria nº 719, de 12 de agosto de 2020, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de 
avaliação “MENOR PREÇO”, regime de execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, 
objetivando proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 4500046690-ITAIPU BINACIONAL. 
 
1.2. O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2, 
contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 9h do dia 3 DE 
NOVEMBRO DE 2020, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR.  
 
1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local retro 
estabelecido, às 9h do dia 3 DE NOVEMBRO DE 2020. Havendo a concordância da Comissão de 
Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos envelopes nº 2, 
contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas. 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 4500046690-ITAIPU BINACIONAL, e demais condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

2.1.1. Os locais que receberão as intervenções, serão especificados quando da solicitação dos 
serviços, independente de transcrição neste Edital. 

 
2.2. Os arquivos contendo a pasta técnica encontram-se disponíveis em arquivos eletrônicos e serão 
disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no item 1.2 deste Edital. 
 
3.  DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. O texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site 
www.tresbarras.pr.gov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o fornecimento 
de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação. 
 
3.2. Os documentos que compõe a Pasta Técnica encontram-se franqueados com vistas a todos os 
interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios eletrônicos e 
serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no subitem 1.2. Também 
poderão ser solicitados através do e-mail: licitação@tresbarras.pr.gov.br.  
 
3.3. Serão disponibilizados no site www.tresbarras.pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos, 
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter 
as informações. 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar empresas que estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime 
de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta Tomada de Preços. 
 

4.1.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional e 
local, em atenção ao § 3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, fica estabelecido à 
prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas 
na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido. 

 
4.1.2. Somente poderão participar da licitação as empresas que possuírem o Certificado de 
Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo de validade. O 
licitante que optar cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias antes da data da 
abertura da licitação. 
 
4.1.3. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a documentação 
referente à habilitação mencionada no item 6 relativa a pessoa jurídica que executará o objeto. 
Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou estabelecimentos (filiais) 
diferentes para fins de habilitação, observada as exceções legais. 

 
4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos inciso III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 

4.2.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros impeditivos da 
contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal – SICAF, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional 
de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), por meio de consulta a ser realizada no site 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 
do TCE/PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso 
haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.  
 

4.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo econômico. 
 
4.4. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empresas 
de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 6.1.2) mesmo que 
apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.  

 
4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local/regional.  

 
4.4.2.1. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite de 10% (dez 
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por cento) do melhor preço válido, que trata o subitem 4.4.2. deste Edital, será processada nos 
seguintes termos: 
 

4.4.2.1.1. Aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas na região da AMOP 
sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) ao menor preço válido negociado; 
 
4.4.2.1.2. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada na região da AMOP 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
 
4.4.2.1.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente com base no subitem 4.4.2.1.2, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 4.4.2.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
4.4.2.2. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta inferior 
pela microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada regionalmente, conforme o caso, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta originalmente 
mais bem classificada.  
 

4.4.2.2.1. Ocorrendo a situação acima descrita, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor 
proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para 
ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez 
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e 
adjudicado o objeto em seu favor.  

 
4.4.3. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente 
edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada na região da AMOP. Havendo 
equivalência de valores no intervalo estabelecido no subitem 4.4.2.1. será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta. 

 
4.4.3.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação.  

 
4.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  
 

4.4.4.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, 
para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair 
do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da 
Lei 8.666/93.  

 
4.4.4.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do 
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
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4.4.4.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme item 
4.4.4.1, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as 
microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na 
hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.   

 
4.4.5. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte regional, nos 
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 
originalmente vencedora do certame. 
  

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do proponente de 
que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V). 
 
4.6. Para formalização do contrato, fica dispensada a prestação de garantia do adjudicatário.  
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser 
apresentados conforme está especificado no ANEXO I, deste edital.  
 
5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório deverá 
formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO II, a qual deverá ser 
entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de abertura do envelope nº 1. 
 

5.2.1. A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da licitante durante a sessão. 
 
5.2.2. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do Estatuto 
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 
5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social 
ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza 
jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas da licitação. 
 
5.2.4. É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente designado, de 
cada proponente nas reuniões da presente licitação.  

 
5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as proponentes 
poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de índice.    
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. O envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-
financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter: 
 

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado de todas 
as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente registrado, em se 



  

 

5/39 
 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores;  

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  

d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no ANEXO III. Essa 
declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no contrato 
social ou procuração com poderes específicos);  

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em cumprimento do disposto no Inc. 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO IV. 

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo 
prazo de validade.    

 
6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser substituídos pela 
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta 
Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os 
representantes legais e a composição acionária da empresa.   

 
6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:  

 
a)  Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na 
forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 
Secretaria da Receita Federal. 

b)  Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;   

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consiste na apresentação de CRF (Certidão de Regularidade) do FGTS. 

e)  Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 

f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Conforme alteração 
trazida pela Lei 12.440/2011). 

 
6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “f” serão aceitas 
Certidões Positiva com efeito de negativa. 

 
6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 
 

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e 
com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na 
legislação;  

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração assinada 
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pela licitante (ANEXO IX); 
c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s) 

indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro 
de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) 
pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação 
deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia 
do contrato social; 

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua 
sede; 

e) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os documentos e 
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V – Modelo de Declaração de Recebimento 
e/ou Acesso a Documentação). 

 
6.1.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 
a)  Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor do local da sede da 

proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data marcada 
para o recebimento dos envelopes nº 1 e 2; 

 
6.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Três Barras do 
Paraná, válido na data de abertura desta licitação, poderá substituir a apresentação dos documentos 
referentes aos itens: 6.1.1 alíneas “a”, “b”, “c” e 6.1.2 alínea “e”.  
 
6.3. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais 
de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, a mesma 
será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos 
envelopes, exceto para os documentos referentes aos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4. 
 
6.4. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VI, devidamente assinada pelo 
profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A declaração deverá ser 
apresentada na documentação de habilitação acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da proponente, ambos os documentos com data de 
emissão de no máximo 60 (sessenta) dias, sob pena de não obter o direito de usufruir dos 
benefícios e direitos de preferência na contratação conforme determina a Lei Complementar nº 
123/2006. 
  
7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma 
encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas páginas, 
visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de Licitação.  
 
7.2. ENVELOPE Nº 2 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
 

7.2.1. O envelope referente à proposta comercial deverá conter: 
 
a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor unitário e valor global prevendo inclusive o 
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prazo de execução e validade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa proponente. O valor global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso; 

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data da entrega da 
proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento.  

 
7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente: 

 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou entre si 

e obteve expressamente do Município de Três Barras do Paraná informações necessárias, antes 
de apresentá-la; 

b) Ficou ciente de todos os detalhes dos serviços descritos na proposta e de que conhece todas as 
especificações e condições de execução do objeto do edital.  

c)  Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases. 

  
8. DOS PROCEDIMENTOS 
 
8.1. Serão abertos os envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação das proponentes 
e procedida a sua apreciação. 
 
8.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no 
item 6, deste edital.  
 
8.3. Os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados às proponentes 
consideradas inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 
 
8.4. Serão abertos os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das proponentes habilitadas, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa ou 
após o julgamento dos recursos interpostos. 
 
8.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7, deste edital, 
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
8.6.  O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 9, deste 
edital. 
 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as propostas 
pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a proponente que 
apresentar o menor preço global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 10, 
deste edital.  

 
9.1.1. Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no 
item 4.4 do edital.  

 
9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todas as proponentes serão convocadas. 
  
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
 

a)  Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital; 
b)  Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.º 8.666/93 (com 
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as alterações introduzidas pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998); consideram-se 
inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
    

-  Média aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor fixado no item 10.1;  

-    Preço global fixado no item 10.1.  
 
9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o valor 
grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas. 
 
10.  PREÇO MÁXIMO 
 
10.1. O preço máximo compreendido para esta licitação é a importância de R$ 69.771,90 (Sessenta e 
nove mil, setecentos e setenta e um reais e noventa centavos).  
 

10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos 
valores apresentados neste item. 

 
11.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
11.1. Os serviços serão executados de forma integral, sendo que o local da instalação, quantidade e 
prazo máximo para a execução dos serviços que será de no máximo 30 (trinta) dias, serão informados 
na ondem de serviço, devendo a contratada iniciar os trabalhos em no máximo 2 (dois) dias úteis após o 
recebimento do documento autorizatório. 
 
11.2. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do 
mesmo. 

 
11.2.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento 
das formalidades legais decorrentes. 

 
11.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.4. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
11.5. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas que 
alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da dotação orçamentária 
10.002.18.541.0016.2.042.3.3.90.39. 
 
13.  DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência de 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração e da ITAIPU, à base dos preços 
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos 
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seguintes documentos: 
 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 
13.1.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua 
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 

 
13.1.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado 
na documentação de habilitação.  

 
13.2. As faturas/notas fiscais após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de 
medição, pela fiscalização do Município. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o 
faturamento ou falta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada. 
 
13.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
 
13.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser 
relevada a multa. 
 
13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM= IxNxVP, onde: 

 
EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
I=[(TX/100)/365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

 
14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando solicitada, os catálogos, 
desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e 
demais dados informativos sobre os materiais que serão empregados nos serviços, de modo que permita 
sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência, os quais deverão ser de 1ª qualidade. 
 
14.2. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer tempo e 
às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à 
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados na obra ou serviços. 
 
14.3. Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos pelo Instituto de 
Tecnologia do Paraná - TECPAR ou outro órgão técnico aprovado pelo Contratante para o efetivo 
controle de qualidade dos materiais, tornando-se obrigatória a apresentação por parte da contratada o 
Certificado de Análise. 
 
14.4. Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja verificado seu 
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desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não permitindo seu emprego e 
exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para o Município. 
 
14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada. 
Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento na 
conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais. 
 
14.6. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação, 
alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade exclusiva 
da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas 
a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista, notadamente pelo fiel 
cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação correlata. O 
Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos serviços quando julgar que as condições 
mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela Contratada. Este 
procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.  
 
14.7. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de mão de 
obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital 
 
15. CRITÉRIO DE REAJUSTE  
 
15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados. 
 
16. GARANTIA  
 
16.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica desobrigado da prestação de garantia no 
valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  
 
17. DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
 
17.1. As medições serão efetuadas quando da conclusão dos serviços solicitados pelo órgão 
competente, conforme item 13.1. do edital. 
 
17.2.  Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pelo Município de Três Barras do 
Paraná e da ITAIPU, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos. 
 
17.3. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços concluídos de 
acordo com as quantidades solicitadas. 
 
17.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição da quantidade realizada. 
 
17.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o mesmo será 
devolvido à Contratada para correções. 
 
18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 
materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá atender as normas 
técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
18.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes dos serviços que, a juízo 
da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de contrato, 
edital e demais elementos instrutores. 
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18.3. A Contratada se obriga a: 
 

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho;  

f) Emitir e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no início da execução 
do contrato, recolhida e quitada quando necessário;   

g) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

h) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção dos locais dos serviços a qualquer dia ou hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que 
pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a terceiros 
por ela credenciados ou designados; 

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão dos serviços em partes ou no todo; 

j) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente com 
as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.    

 
19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
19.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
art. 76 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos serviços em 
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro. 
 
19.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do 
objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada. 
 
20. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES  
 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas 
em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.   
 
20.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

20.2.1.  O não cumprimento de cláusulas, especificações e prazos; 
 
20.2.2.  O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos; 
 
20.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão dos 
serviços, nos prazos estipulados;  
 
20.2.4. O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
 
20.2.5.  A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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20.2.6.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste, exceto se autorizada pela Administração; 
 
20.2.7.  O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução; 
 
20.2.8.  O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
 
20.2.9.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 
 
20.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
do Município, prejudique a execução do contrato; 
 
20.2.11.  A dissolução da sociedade.  

 
20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
 
20.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

 
20.4.1.  Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20.2, 
subitens 20.2.1 a 20.2.11; 
 
20.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde 
que haja conveniência para o Município; 
 
20.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
20.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
20.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia, pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização. 
 
20.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas 
neste instrumento: 
 

20.7.1.  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município; 
 
20.7.2.  Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e indenizações 
a ele devidos; 
 
20.7.3.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 
 

20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.   
 
20.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na forma 
prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 

 
20.9.1. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
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as outras penalidades previstas neste item; 
 
20.9.2. A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 

 
20.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o 
Município poderá aplicar as seguintes sanções:  
 

20.10.1. Advertência por escrito; 
 
20.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição, aplicável sobre o saldo da 
importância não faturada e prevista na solicitação dos serviços, acrescida dos eventuais resíduos de 
parcela(s) anterior(es); 
 
20.10.3.  Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo 
para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão do 
instrumento; 
 
20.10.4.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de 
rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
 
20.10.5.  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 
subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
20.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;   
 
20.10.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 
 
20.10.8.  Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 
reajustadas. 
 
20.10.9.  Se a multa aplicada for superior ao valor do serviço solicitado, além da perda desta, 
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente. 
 
20.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para atualização monetária, 
nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “C” da Lei 8.666/93. 
 
20.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial. 

 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que possam 
influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários. 
 
21.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de Três 
Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução dos 
serviços objeto da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e civil. 
 
21.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém, mediante 
prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços especializados, 
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substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel observância dos documentos 
de contrato. 
 
21.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do material, 
encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço ajustado, nos termos 
do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às quantidades previamente aprovadas 
pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não podendo a Contratada pleitear quantidades 
eventualmente executadas e não autorizadas pelo mesmo. 
 
21.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 
  
21.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma, 
procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
 
21.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta, que faz 
parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei 8.666/93.  
 
21.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente para o primeiro dia útil 
de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no edital. 
 
22. ANEXOS DO EDITAL 
 
22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos: 
 

a)  Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 – Modelo ANEXO I; 
b)  Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO II; 
c)  Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO III; 
d)  Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO IV;  
e)  Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo ANEXO V;  
f)  Declaração de enquadramento de ME/EPP – Modelo ANEXO VI; 
g)  Carta Proposta - ANEXO VII; 
h)  Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços - ANEXO VIII; 
i)  Declaração de Responsabilidade Técnica – Modelo ANEXO IX; 
j)  Projeto Básico/Referência – ANEXO X. 

 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições 
oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem que 
caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo, excepcionalmente, a 
seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e nas mesmas condições 
contratuais. 
 
23.2. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações contidas no presente edital e seus elementos, ou seja, considerado inadequado pela 
fiscalização. 
 
23.3. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão 
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas 
alterações. 
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23.4. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por 
escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias antes da data prevista 
para abertura do certame. 
 
23.5. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa 
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento que 
desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à empresa indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções que o caso determinar. 

 
Três Barras do Paraná/PR, 15 de outubro de 2020. 

            
 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02 

 
 

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e 
proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, 
devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres:  

 
 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO 
ABERTURA: 3 DE NOVEMBRO DE 2020 
HORÁRIO: 9h 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

  CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 
 
 
 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.  
ABERTURA: 3 DE NOVEMBRO DE 2020 
HORÁRIO: 9h 
 
 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) (NOME COMPLETO DO(A) 
CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X.XXX.XXX-X) e CPF sob nº 
(XXX.XXX.XXX-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS 
nº 10/2020, instaurado por este Município. 
  
 Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recurso e assinar termos de contratos. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa 
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020, instaurado por este Município, que não estamos 
declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em 
qualquer de suas esferas. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO IV – MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 
 
     (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço 
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 
8666/93. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
 
 
OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá declarar 
essa condição e em qual área atua. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 
 ACESSO À DOCUMENTAÇÃO  

 
 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 10/2020, instaurado pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, 
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
   

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local e data. 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO VI – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 

Prezados Senhores, 
  

 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXX-X, abaixo assinado, na qualidade 
de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

CONTADOR 
NOME DO CONTADOR 

CRC Nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO VII – CARTA PROPOSTA 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

 
 
 

CARTA PROPOSTA 
 
 
 

 A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), 
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da 
TOMADA DE PREÇOS nº 10/2020, ficando assim estabelecido: 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 15 UNID. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 
4500046690-ITAIPU BINACIONAL 

  

 
1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso).  
 
2.  Condições de pagamento conforme item 13 do edital. 
 
3.  O prazo de execução conforme item 11.1 do edital. 
 
4. O prazo de validade da proposta é de _________ (__________) dias, conforme item 7.2.1 “b” do 
edital) a contar da abertura da licitação. 
 
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante 
legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 
 

 Local e data. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
XXX/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020 
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
COMPLETA). 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato 
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. HÉLIO KUERTEN BRUNING, brasileiro, 
casado, agricultor, inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da Carteira de Identidade nº 
X.XXX.XXX-X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado 
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes 
legais, ao fim assinados,  (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada 
CONTRATADA; 
 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços n° 10/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 4500046690-ITAIPU BINACIONAL, e demais condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 10/2020, juntamente com seus anexos, projeto e a proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela execução dos 
serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no processo 
acima citado e arquivada no mesmo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência de 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração e ITAIPU, à base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 
4.1.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua 
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 

 
4.1.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado 
na documentação de habilitação.  

 
4.2. As faturas/notas fiscais após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de 
medição, pela fiscalização do Município e ITAIPU. No caso de se verificar divergências entre o boletim e 
o faturamento ou falta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada. 
 
4.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
 
4.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser relevada 
a multa. 
 
4.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM= IxNxVP, onde: 
 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
I=[(TX/100)/365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 
13.1. 5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 10.002.18.541.0016.2.042.3.3.90.39. 
 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
6.1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Os serviços serão executados de forma parcelada conforme a necessidade do Município, sendo que 
o prazo máximo para a execução dos serviços será apresentado pelo Departamento de Engenharia 
quando da solicitação dos mesmos, devendo a prestadora dos serviços iniciar os trabalhos em no 
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máximo 2 (dois) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, conforme item 11.1 do edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos do 
art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos serviços, 
em conformidade com o Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56 
parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 
10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 
e da CONTRATADA perceber os valores ajustados na forma e no prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a)  efetuar o pagamento ajustado; e 
b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho;  

f) emitir e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução 
dos serviços, devidamente recolhida e quitada, quando necessário;   

g) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços executados; 
h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade; 
i) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção dos locais dos serviços, bem como 

em seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a 
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a terceiros por ela credenciados ou 
designados; 

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho; 

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão da obra em partes ou no todo;  

l) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente com 
as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas 
em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a presumir 

a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente; 
f)   A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a 
boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Obras; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
i)   A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 
j)   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Município, prejudique a execução do contrato; 
k) A dissolução da sociedade  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20, 
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima, parágrafo 
segundo deste contrato. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 
haja conveniência para o Município; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução 
de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do 
custo da desmobilização. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das 
sanções previstas neste instrumento: 
 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do Município; 

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das 
multas e indenizações a ele devidos; 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO -  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento 
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total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.   
 
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa 
de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 
 

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras penalidades previstas neste item; 

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 
PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução 
do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:  
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da 

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es); 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para a 
conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão do 
instrumento; 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão 
unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar 
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

f)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;   
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 

reajustadas. 
i)   Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
Município ou será cobrada judicialmente. 

j)   As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO -  Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das 
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para 
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 78 e 
seguimentos da Lei n.º 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA 

 
15.1. O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias (item 11.2 do edital), podendo vir a ser 
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

 
16.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caber à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for necessário para regularizar 
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. OSNI MOCELIN, 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 805.466.849-04. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue: 

 
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.446.869-

67, fiscal titular; 
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços solicitados , 
independente do montante contratado.  

 
PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto 
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.  
 
16.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 
 
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, 
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
 
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou 
de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Local e data. 

 
 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal                            
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________ 
Nome:  
CPF  

      
 
 
____________________________________ 
Nome:  
CPF 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

À 
Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020. 
Abertura: XX DE XXXXXX DE 2019, às 9h. 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, 
caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão): 
 

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO 
CREA/CAU 

DATA DO 
REGISTRO 

    
    

 
Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução quando necessário. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 

Local e data. 
 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA              RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Carimbo e Assinatura                   Carimbo e Assinatura 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em 
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante. 
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ANEXO X – PROJETO BÁSICO/REFERÊNCIA 
 
1. NECESSIDADES E OBJETIVOS 
 
1.1. A Politica Nacional de Resíduos Sólidos foi criada através da Lei nº 12.305/2010, a mesma em seu 
Art. 1º, define sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. A mesma Lei, em seu 
artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o setor empresarial e a coletividade, pela 
efetividade das ações voltadas para assegurar a observação da Politica Nacional de Resíduos Sólidos. 

 
1.2. Baseado na Política Nacional de Resíduos Sólidos criou-se o Plano Municipal de Resíduos Sólidos, 
o qual, após estudo, definiu o gerenciamento dos resíduos gerados no Município, onde dispõe a 
obrigatoriedade da coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados no 
Município de Três Barras do Paraná.   

 
1.3. No âmbito do Município de Três Barras do Paraná, foram sancionadas as Leis Municipais nº 
1603/2017 (Programa Cidade Limpa) e 1949/2020 (Programa de Incentivo as Cooperativas e 
Associações de Catadores de Material Reciclável), ambas as leis fortalecem o gerenciamento correto. 
Dessa forma, para que os resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o 
transporte, a triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz. Gradativamente com a 
implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência da 
melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município, 
a geração de trabalho e renda. 
 
1.4. No entanto, há a necessidade de estruturar pontos de coleta de resíduos também no interior do 
Município para que as pessoas residentes nas comunidades rurais possam também separar os resíduos 
orgânicos dos recicláveis e destinar corretamente os materiais produzidos em suas residências.  
 
1.5. Também, com o intuito disponibilizar corretamente os resíduos, facilitar a coleta e incentivar a 
população na disposição correta e efetiva, há a necessidade de alocar eco pontos para coleta seletiva 
em pontos específicos nas comunidades rurais, dessa forma contribuindo para a manutenção das 
condições ambientais. 
 
1.6. O Município possui o Convênio nº 4500046690 celebrando com a Itaipu Binacional, a qual é uma 
cooperação técnica e financeira para implementação de um conjunto de atividades (coletivas e 
específicas), conservacionistas de uso e manejo de água e solo, educação e preservação ambiental, 
piscicultura, monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com 
catadores e a melhoria na qualidade de vida da comunidade rural. No Plano de Trabalho do referido 
convênio contempla ações que incentivam a coleta seletiva, inclusive com repasse de até 90% nos 
valores alocados pelo Município em ações desta natureza.  

 
1.7. Assim, considerando todos os aspectos e a execução do Convênio mencionado, há a necessidade 
da aquisição dos eco pontos para atender as demandas, os quais são considerados ferramentas 
indispensáveis pela Administração Pública no estímulo para uma coleta e destinação final eficiente, 
evitando ainda a proliferação de insetos e animais. A completa operação do sistema de destinação final 
dos resíduos trará benefícios para o Município e, acima de tudo, propiciará benefícios claros ao meio 
ambiente, evitando a deposição de resíduos de maneira incorreta e, por consequência, a poluição do 
solo, do ar e cursos d´água.  
 
2. OBJETO 
 
2.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
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CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 4500046690-ITAIPU BINACIONAL. 
 
2.2. Consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de 
avaliação “menor preço global”, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos para 
fornecimento dos materiais e realização dos serviços que compõem o objeto, maximizaria a influência de 
fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, onde o fato de que poderão se ter 
vários fornecedores de materiais e prestadores de serviços o que pode ocasionar retardamento na 
execução do objeto, bem como onerará a secretaria com mão de obra para fiscalizar os contratos. 
Quanto a esta situação temos o entendimento do TCU: 
 

9. Urge frisar, preliminarmente, que a adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, em 
princípio, como irregular. É cediço que a Súmula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam 
ser realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou 
perda da economia de escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo 
de servidores reduzido pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula nº 247, 
de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos. 
10.       A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de 
contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas 
necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os 
itens ou de um para cada fornecedor. É claro que essa possibilidade deve ser exercida dentro de 
padrões mínimos de proporcionalidade e de razoabilidade (TCU. Acórdão nº 2.796/2013. Órgão 
Julgador: Plenário. Relator: Ministro José Jorge. Data da Sessão: 16/10/2013.) 

 
3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com o projeto a finalidade de estabelecer as 
condições básicas a serem atendidas, os quais especificam materiais e os serviços, bem como demais 
informações necessárias para a execução dos mesmos. Os locais e o quantitativo a ser realizados serão 
indicados quando da emissão da ordem de fornecimento pela empresa contratada, podendo ser indicado 
qualquer local no território do Município de Três Barras do Paraná. 
 
4. DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do edital e contrato, permanecendo 
responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e 
equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá atender as normas técnicas 
definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
4.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes dos serviços que, a juízo 
da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de contrato, 
edital e demais elementos instrutores. 
 
4.3. Os materiais e serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme prescreve o Art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços serão executados de forma integral, sendo que o local da instalação, quantidade e 
prazo máximo para a execução dos serviços que será de no máximo 30 (trinta) dias serão informados na 
ordem de serviço, devendo a contratada iniciar os trabalhos em no máximo 2 (dois) dias úteis após o 
recebimento do documento autorizatório. 
 
5.2. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do 
mesmo. 
 

5.2.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento das 
formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o aceite 
da Administração. 
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5.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.4. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
5.5. Os prazos de que tratam os itens 5.1 e 5.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas que alude 
ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
6. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO  

 
6.1. Com relação aos quantitativos foram realizadas um levantamento dos locais que o Município 
pretende alocar os eco pontos, através de recursos próprios, recursos do Convênio com a Itaipu 
Binacional e estimamos seus quantitativos.  
 

6.1.1. Os quantitativos são estimados e o Município solicitará por escrito, através de Ordem de 
Serviços, os quantitativos necessários de acordo com a sua demanda e os locais a ser executados. 

 
6.2. Quanto aos preços, foi encaminhado a pasta técnica e solicitado orçamentos junto a empresas do 
ramo de atividade, onde dos resultados obtidos, após tabulação dos preços médios, fixou-se os valores 
máximos, conforme descrito no item 6.3 deste Projeto Básico. 
 

6.2.1. Os documentos que compõe a Pasta Técnica encontram-se franqueados com vistas a 
todos os interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em 
meios eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações, sito a Avenida 
Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR. Também poderão ser obtidos via solicitação 
no e-mail: licitação@tresbarras.pr.gov.br. 

 
6.3. Os valores a ser apresentados nas propostas das proponentes não poderão ser superiores aos 
valores fixados neste Projeto Básico, conforme segue: 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 15 UNID. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ECOPONTOS PARA COLETA SELETIVA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO E CONVÊNIO Nº 
4500046690-ITAIPU BINACIONAL 

 
 
 
 
 

4.651,46 

 
 
 
 
 

69.771,90 

 
6.3.1. O valor total dos serviços deste instrumento somam a importância de R$ 69.771,90 (Sessenta 
e nove mil, setecentos e setenta e um reais e noventa centavos). 

 
6.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço dos itens superior ao fixado neste 
instrumento será desclassificada, independente se o valor total estiver abaixo do valor máximo 
apresentado. 
 
7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  
 
7.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, em 
duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço, bem como o boletim de medição 
emitido pelo Departamento de Engenharia. 
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7.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições, 
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora 
vencedora.   
 
7.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste instrumento. 
 
7.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo com o 
especificado na proposta apresentada na licitação. 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1. Para fins de qualificação técnica as empresas interessadas deverão possuir: 
 

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com 
jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, 
visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na legislação;  

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração assinada pela 
licitante; 

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), 
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados 
da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços, 
seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da 
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social; 

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede; 

e) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os documentos e 
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da presente licitação. 

  
9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
9.1. As especificações técnicas dos eco pontos tem uma gama de normativas e condições relativas ao 
tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT e INMETRO. As 
especificações são as mesmas descritas no item 6.3 deste Projeto Básico com as exigências e 
especificações constantes no projeto, conforme ilustrações apresentadas abaixo: 

. 
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9.1.1. Caso a empresa licitante encontrar dúvidas na interpretação das especificações constantes 
nas imagens acima apresentadas, deverá entrar em contato com o Departamento de Engenharia 
para saná-las.  

 
10.  MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA 
 
10.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:  
 

10.1.1. Assistência técnica será realizada quando o eco ponto apresentar defeito ou problemas 
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técnicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 
08h às 11h30 e das 13h30 às 17h; 
 
10.1.2. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os 
procedimentos de manutenção ou retirada do eco ponto para assistência técnica e sua posterior 
devolução, serão realizados nas instalações em que se encontra, sem ônus de deslocamento, 
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento; 
 
10.1.3. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado 
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os 
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa 
formal acatada pela Administração; 
 
10.1.4. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida. 
 

10.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:  
 
10.2.1. O prazo de garantia dos eco pontos deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a 
operação e o emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, 
incluindo mão-de-obra, reposição de partes, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal; 
 
10.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora: 

 
10.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a 
substituição de todo o eco ponto ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que 
apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem 
ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, 
observado a legislação pertinente; 
 
10.2.2.2. Substituir o eco ponto ou as suas peças, acessórios e componentes que 
apresentarem defeito de fabricação e que possuam a mesma especificação técnica 
originalmente proposta; 
 
10.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao 
mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a fornecedora 
deverá substituir o eco ponto defeituoso por outro novo, com especificação técnica igual ou 
superior à constante da proposta; 
 
10.2.2.4. O prazo para conserto do eco ponto com defeito, durante o período de vigência da 
garantia, será de no máximo 05 (cinco) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que 
deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou 
seja, no 6º (sexto) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro eco ponto com 
especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para 
substituí-lo até sua devolução. O eco ponto deverá ser substituído definitivamente por outro 
novo, com especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 
10.3. O eco ponto entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo ser observadas suas 
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de 
recebimento, materiais que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas 
na Proposta de Preços. 
 
10.4. O eco ponto, bem como seus acessórios e componentes exigidos deverão ser fornecidos novos e 
dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e 
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normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às 
exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, 
cujo prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades 
pelo atraso inicial.  
 
11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 
 
11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar faltas 
ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 
 

11.1.1. Fica designado como gestor deste contrato o Sr. OSNI MOCELIN, Secretário Municipal de 
Agricultura e Planejamento, CPF nº 805.466.849-04. 
 
11.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue: 
 

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.446.869-
67, fiscal titular; 

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente. 
 
11.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços solicitados , independente do 
montante contratado.  
 
11.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto 
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.  

 
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 
 
11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, 
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
 
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou 
de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
12.1. A empresa contratada será o único e exclusivo responsável por todos e quaisquer danos materiais 
ou pessoais decorrentes dos serviços que direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam 
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causados por ato de terceiros, ou ainda que decorram de determinações da Fiscalização, para cuja 
execução deverá o contratado tomar as medidas de segurança necessárias, bem como responsável 
pelos danos causados às áreas plantadas (árvores, jardins, etc.). 
 
12.2. Após a entrega dos serviços e se por ventura surgirem defeitos ou irregularidades que necessitam 
de reparos, caberá a empresa contratada a incumbência de fazê-los, sem ônus para o Município de Três 
Barras do Paraná. 
 
12.3. Dúvidas quanto a execução dos serviços, deverão ser sanadas mediante o agendamento de 
reunião entre os técnicos do Município de Três Barras do Paraná e a empresa contratada. 
 
12.4. Antes do início da execução dos serviços a contratada deverá encaminhar ao Departamento de 
Engenharia do Município de Três Barras do Paraná a identificação e cargo do preposto da empresa e 
responsável técnico pelos serviços. 

 
 


